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INFORMAÇÃO-PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

Geografia 2022 
 

Prova 018                                                                                                         Modalidade: escrita 

 
3.º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho) 

 

 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência da 

disciplina de Geografia, a realizar em 2022, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Caracterização da prova 

• Duração 

• Material 

 

 

OBJETO DA AVALIAÇÃO 

 

A prova da disciplina de Geografia tem por referência o Programa da disciplina em vigor. 

Os temas/conteúdos que constituem o objeto de avaliação são os que a seguir se discriminam:  

 

A Terra: Estudos e Representações  

• Localização dos diferentes elementos da superfície terrestre; 

• Mapas como forma de representar a superfície terrestre. 

 

Meio Natural 

• Relevo; 

• Hidrografia. 

 

População e Povoamento  

• Comportamento da População; 

• Concentrações/vazios populacionais. 

 

Atividades Económicas 

• Recursos alimentares; 

• Recursos energéticos. 

 

Contrastes de Desenvolvimento  

• Indicadores de desenvolvimento humano. 

 

Ambiente e Sociedade 

• Os riscos mistos no sistema terra-ar-água. 
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CARACTERIZAÇÃO DA PROVA 

 

A prova apresenta três tipos de itens, os quais têm por suporte um ou mais documentos, cuja 

análise é exigida. 

A tipologia dos itens está descrita no quadro seguinte. 

 

TIPOLOGIA DE ITENS NÚMERO DE ITENS 
COTAÇÃO POR ITEM 

(em pontos) 

Itens de 

seleção 

Escolha múltipla 

16 a 20 

3 

Associação e 

Correspondência 
6 

Ordenação 4 

Itens de 

construção 

Resposta curta 4 a 8 4 

Resposta restrita 2 a 4 6 

  

 

DURAÇÃO 

 

A prova tem a duração de 90 minutos. 

 

 

MATERIAL 

 

O aluno apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta indelével, 

azul ou preta.  

As respostas são registadas em folha própria. 

Não é permitido o uso de corretor. 
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